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Elaine Cristina Rudnik Sauer – Tabeliã Interina 
 

 

 

 

Mafra, 14 de Março de 2.024 

 

Ao Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial deste Estado de 

Santa Catarina. 

 

Elaine Cristina Rudnik Sauer, tabeliã interina do 1° Tabelionato de Notas e Protestos da 

Comarca de Mafra/SC, nos termos do artigo do art 132, II, vem, através do presente, 

comunicar fraude na procuração relacionada à atividade notarial, conforme segue: 

 

Compareceu neste tabelionato o Sr Lourival de Sá Ribas corretor de imóveis, solicitando a 

lavratura de escritura pública de compra e venda de dois lotes urbanos registrados sob n° 

2.409 e 2.410, ambos do 2° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Mafra/SC, de 

propriedade de Arnulf Walter Fendel e Valquiria de Paula Carneiro Fendel. 

 

Desta forma, o requerente Sr Lourival de Sá Ribas repassou a interina o contato de um 

Tabelionato na Cidade de Caetanópolis/MG, para conversar com o Sr Adriano através do 

n° (31) 3157-5400, momento em que a interina realizou conversas pelo aplicativo 

whatsapp para repassar informações para formalização da minuta de procuração pública 

conforme contrato.  

 

Sendo assim, após a formalização do documento público, foi apresentada nesta serventia 

a procuração pública original, em papel moeda, que até então acreditava-se ser 

verdadeira. Ao conferir o selo de autenticidade da procuração, prontamente descobrimos 

que o selo era falso.  

 

Efetuamos então contato com o Tabelionato através de telefone obtido no site da Justiça 

aberta, na tentativa de confirmar a autenticidade da procuração apresentada, momento 

em que foi constatado que o Sr Adriano não fazia parte do quadro de funcionários daquela 

serventia, que o livro e folha não existiam e que consequentemente a procuração era 

FALSA.  

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
1° Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Mafra - SC  

Elaine Cristina Rudnik Sauer – Tabeliã Interina 
 

 

 

 

Entretanto, embora a escritura não tenha sido perfectibilizada, comunicamos o ocorrido à 

autoridade policial, conforme registro n° 0257438/2024-BO-00046.2024.0000122, e 

encaminhamos a procuração falsa, juntamente com a cópia dos documentos, para 

conhecimento dos fatos e devidas providências.  

 
 
Mafra-SC, 14 de Março de 2.024. 

 
 

__________________________ 
Elaine Cristina Rudnik Sauer 

Tabeliã Interina 
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